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Ata da décima oitava sessão ordinárla
do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ES

TADO DE GOIÁS, êffi GOIÂNIA, aos sete
dias oo MÊS DE ABRIL do ano de hum I

mil novecentos e noventa e qrratro(1-9t
94). PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSTUO SE

NHOR DESE}TBARGADOR CHARIFE OSCAR ;
ABRÃO, presldente;

Aos sete dias ao UÊS DE ABRIL do ano de hum miL novecentos e no
venta e quatro(1994), no Edifíclo do TRIBUNAL REGIoNAL ELETToRAL
DO ESTADO DE GOIÁS, em GOIÂNIA, presentes os EXCELENTÍSsIuOS I

SENHORES DESEMBARGADORES CHARIFE OSCAR ABRÃO, presldente; SEBAS-
TIÃO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO, ViCC_PrESidCNtE; OS SENI{ORES JUÍ
ZES DOUTORES FELIPE BATISTA CORDEIRO, GERALDO SALVADOR DE MOURA

GILSON BARBOSA DOS SANTOS, RONALDO CARDOSO DE MELLO e DUÍLIO MAR

TINS DE ARAÚJO, bem assim o EXCELENTÍSSTuO SENHoR DoUToR oSMA;
JOSÉ DA SILVA, PROCURADOR REGIONAL ELEIToRAL. Às dezesseLe ho-
ras e dez minutos foi aberta a sessão, sendo rida e aprovada a
ata da sessão anterior. JULGAUENTOS: PROCESSO número cem barra r

noventa e quatro(lOO/gq) SUBSTITUIÇÃO DE ESCRIVÃO ELETTORAL/ ,

IPAMERI / CO . Requerente: MERITÍSSIMA JUÍZA ELEIToRAL DA L4a ZoNA
RCquCTido: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADoR PRESIDENTE Do TRT

BUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. REI.ATOR: ExCELENTÍssTuo SE-
NHOR DOUTOR GERÂLDO SALVÂDOR DE MOURA. Da pauta anLer.ior com vis
ta ao EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADoR SEBASTIÃo DE oI,IVEIRA'
cASTRo FrLHo. o rrlbunar, por malorla, acolhendo o parecer Minls
terial, deferiu a indicação. PROCESSO número dez barra noventa e

qUAtTO(OLO/94) SUBSTITUIÇÃO DE ESCRIVÃO ELEITORAL/POSSE/GO. RC

qUETCNtE: MERITÍSSIMA JUÍZA ELEITORAL DA 29À ZONA. REqUCridO: EX

CELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADoR PRESIDEI{TE Do TRIBUNAL REGIoI{AL E
LEITORAL DE GOI.ÀS. REIÁTOR: EXCELENTÍSSIMO SETüDR DCX.IIOR RO{ALm C.ARD6o

DE M[LI0. O Tribunal, por maloria, deferiu a indicação.PRCXIESSO .,ú
mero seiscentos e trinta e nove barra noventa e três(639/93) RE

CURSO ELEITORAL/SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO /GO. Recorrentes:JOSÉ
ELIAS LOBO e outros po& seu Advogado DOUTOR sÉncro FERREIRA v,/AN

DERLEY. RECOTTidO: JOSÉ CORREIA FILHO E PMDB/GO. REI.ÁTOR: EXCE

LENTÍssrIt{o sEM{oR DESEIIBARcADoR sEBAsrrÃo DE oLrvErRA cASTRo Fr
LHo. o rribunal, à unanlmidade, acolhendo o parecer Minist,eriar,
não conheceu do Recttrso. PROCESSO número quatrocentos e trezer
barra noventa e três (4L3/gg) - coNSULTA/NovA AURoRA(coreruornA/co
RCquETente: IdALDO BORGES PRESIDENTE DO DIRETónTo MUNICIPAL Do

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO PMDB/GO. RELATOR:'
EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR RONALDo CARDoSo DE MELLo. o Tribunal
unanimemente, acolhendo o parecer Ministeriar, determinou o
arquivamento dos autos, i-nclusive do processo número cinquenta e
um bama noventa e dois, a ele apenso . JUICAl,tliNIf§ 
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número duzentos e oltenta e quatro barra noventa e três(284/93)
REGISTRO DO DIRETónfO MUNICIPAL DE JATAÍ /CO. Requerente: PRESI DEN

TE Do DrRETónro REcToNAL Do pARTrDo LTBERAL - Pllco. Requerido: I

ExCELENTÍssTuo SENHoR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO

NAL ELETToRAL DE corÁs. REIÁToR: ExcELENTÍssruo sENHoR DESETIBARGA

DoR SEBASTTÃo DE oLrvErRA cASTRo FrLHo. o rribunal, à unanimldade

acolhendo o parecer Minlsterial, deferiu o pedido. PROCESSO núme

i^ô setenta barra noventa e quatro(O7O/94) Requerente: PEDIDO DO

REG ISTRO DO DIRETóNTO MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS/GO. RE querldo: EX

CELENTÍSSIMo SENHoR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO

NAL ELEITORAL DE GOIÁS. REIÁTOR: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEUBARGA

DOR SEBASTIÃO DE OLII/EIRA CASTRO FILHO. O TrlbUNAl , à UNAN1MIdAdE

acolhendo o parecer Mlnlsterlal, deferlu o pedido. PROCESSO núme

ro qulnhentos e quarenta barra noventa e três(54O/93) PEDIDO DE

REGISTRO DO DIRETónIO MUNICIPAL DE APORÉ. Requerente: PRESIDENTE'

DA COüISSÃO REGIONAL PROVISÓRIA DO PARTIDO PROGRESSISTA RENOVADOR

Requerldo: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRI

BUNAL REGÍONAL ELEITORAL DE GOIÁS. RELÂTOR: EXCELENTÍSSTUO SENHOR

DESEITIBARGADOR SEBÂSTIÃO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO. O TTibUNAl, I

unanimemenLe, acolhendo o parecer Ministerial, deferiu o pedÍdo.r
PROCESSOS números quinhentos e noventa e nove e quinhentos e

sessenta e cinco barra noventa e três(Sgg e 565/93) PEDIDOS DE

REGISTROS DOS DIRETóRIOS MUNICIPAIS DE UR U e POSSE GO , respec-
tivamente. Requerente: PRESÍDENTE UO DIRETÓRIO REGIONAL DO PAR

TIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB. RequeTido: EXCELEN-I

TÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI

TORAI., DE GOIÁS. RELATOR: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR FELIPE BA-

TISTA CORDEIRO. O TrÍbunal,unanimemente, acolhendo os pareceres I

da douta PROCURADORIA, deferiu os pedidos. PROCESSO número seten-
ta e seis barra noventa e quatro(076/94) - PEDIDO DE REGISTRO DO

D]RETóRIO MUNICIPAL DE INDIARA/GO. REqUCTCNTE: PRESIDENTE DA CO

MISSÃO PROVISóNTA REGIONAL DO PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

pDT/co. Requerldo: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESTDENTE

DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. REIÁTOR: EXCELENTÍSSTUO'

SENHOR DOUTOR FELIPE BATISTA CORDEIRO. O Trlbuna1, à unAnlMldAdE

acolhendo o parecer Mlnlsterlal, deferiu o pedldo. PROCESSOS núme

ros qutnhentos e sessenta e dols barra noventa e três(sOe/gS) ;
quinhentos e noventa e sete barra noventa e três(SgZ/gg) - PEDI-
DOS DE REGISTROS DOS DIRETóRIOS MUNICIPAIS DE SANTA EÁNERNE E I

ANICUNS respectlvamente. Requerente: PRESIDENTE DA COMISSÃO PRO

VISóRIA REGIONAL DO PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT/GO. I

Requerldo: EXCELENTÍSSTMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESTDENTE DO TRI

BUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. REI,ATOR: EXCELENTÍSSTUO SENHOR

DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS. O Tribunal, à unanimldade, aco-
thendo os parêceres da douta PROCURADORIA, deferlu os pedldos. I

PROCESSO número setenta e três barra noventa e quatro(O73/94)
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pEDrDo DE REcrsrRo Do DrRETónro MUNrcrpAL DE cACHoETRA DouRAIrt/co

Requerente: PRESTDENTE DA COUTSSÃO PROVTSóRIA REGTONAL DO PARTTDO

oeUOCnÁtICO. TRABALHISTA - PDT/GO. Requerldo: EXCELENTÍSSTNAO SE

NHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

corÁs. RET.AToR: ExcELENTÍssruo sENHoR DouroR crLSoN BARBosA Dos

SANTOS. O Tribunal, unanimemente, acolhendo o parecer Minlsterial
deferiu o pedido. PROCESSO número noventa e nove barra noventa e

quatro(O99/94) INDICAÇ Ão on ESCRTvÃo ELETToRAL/ApARECTDA DE

GOIÂNIA/GO. RCqUETENtE: EXCELENTÍSSTMO SENHOR DOUTOR JOSÉ CARLOS

DE OLIVEIRA, Juiz Eleitoral da 145e Zona. Requerldo: EXCELENTÍSSl

MO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

DE GOIÁS. REI,ATOR: EXCELENTÍSSTUO SEM{OR DOUTOR FELIPE BATISTA I

CORDEIRO. O Tribunal, à unanimidade, acolhendo o parecer Minlste-
rial, deferiu o pedido. E nada mais havendo, à= 18:OO horas fol
declarada encerrada a sessão, do que para constar lavrou-se a pre
sente ata que depois de llda e assinada pelo EXCELENTÍSSIUO SE

NHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE, comigo
SECRETÁRIO, que a mandei datllografar, subscrevi e assino.

: PRESIDENTE

: SECRETÁRIO

FUI PRESENTE:
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